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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA ENTREVISTA – PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 2026

 

O Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de Itapeva, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o Documento Orientador – Entrevistas por Competência 2025–2026, a Resolução SEDUC nº 146, de 26 de novembro de
2025 que altera dispositivos da Resolução SEDU 83, de 19 de maio de 2025, a Resolução SEDUC nº 158/2025 e a Portaria DIPES nº 15, de
28 de novembro de 2025, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PARA ENTREVISTA dos novos candidatos relacionados em
lista nominal anexa.

1. DO OBJETO

O presente edital tem por objetivo convocar os candidatos inscritos para o Processo de Credenciamento, Movimentação ou Alocação no
Programa Ensino Integral (PEI) para o ano letivo de 2026, para a realização da etapa obrigatória de Entrevista por Competência, conforme
previsto no Documento Orientador e nas normativas vigentes supracitadas.

2. DA OBRIGATORIEDADE DA ENTREVISTA

A participação na entrevista é obrigatória, conforme o Documento Orientador, a Resolução SEDUC nº 146/2025 e reafirmada pela
Resolução SEDUC nº 158/2025 e pela Portaria DIPES nº 15/2025, para os seguintes perfis:

Docentes efetivos, não efetivos (“P”, “N”, “F”) e contratados interessados no credenciamento inicial para atuação no PEI;

Docentes nomeados em unidade de tempo parcial que pretendem designação para atuação no Programa;

Docentes contratados que atuam em escolas de tempo parcial e buscam vagas como docentes e/ou intérpretes de Libras no PEI;

Candidatos à contratação que optaram pelo credenciamento;

Docentes (efetivos ou não efetivos) que receberam indicação de não permanência e buscam realocação no Programa, necessitando
validação do perfil pelo Comitê.

Consequências da ausência

Conforme as normas aplicáveis e o Documento Orientador:

Atribuição da menor nota da escala, quando a entrevista integrar a pontuação classificatória;

Indeferimento e desclassificação do processo de credenciamento inicial para o PEI.

3. DOS DISPENSADOS DA ENTREVISTA

Estão dispensados da entrevista, conforme Documento Orientador e validação das normas complementares da Resolução SEDUC nº
158/2025:

Docentes (efetivos ou não efetivos) já atuantes no PEI que participam apenas de movimentação entre unidades ou mudança de função,
exceto quando houver indicação de não permanência;

Docentes nomeados em unidade PEI que pleiteiam movimentação entre escolas do Programa.

4. DA COMISSÃO DE ENTREVISTAS

As entrevistas serão conduzidas pelo Comitê Regional de Entrevistas, designados pelo Dirigente Regional de Ensino, nos termos do
Documento Orientador e conforme procedimentos estabelecidos pela Portaria DIPES nº 15/2025.

As entrevistas:

serão gravadas integralmente e arquivadas pela URE Itapeva, conforme determina o Documento Orientador;

poderão ser acessadas de forma assíncrona pelos Diretores das unidades escolares, para fins de validação e registro das indicações de não
permanência.

5. DA REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS

5.1. Estrutura da Entrevista

A entrevista seguirá a Matriz de Competências estabelecida no Documento Orientador, abrangendo:

Planejamento e Preparação de Aulas
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Gestão de Sala de Aula

Gestão da Aprendizagem

Gestão de Conflitos e Convivência

Relações Interpessoais e Clima Escolar

Autoimagem Docente

Desenvolvimento Profissional

A Comissão aplicará 5 questões distintas para cada candidato.

5.2. Tempo de Entrevista

Duração aproximada: 20 minutos, na plataforma TEAMS.

Será descontado do tempo da entrevista caso houver atrasos do candidato.

6. DA AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO

Conforme Documento Orientador e complementações normativas vigentes:

Nota final entre 0,0 e 10,0;

Cada questão vale até 2,0 pontos, com incrementos de 0,5;

A classificação final considerará:

Nota da entrevista (quando aplicável);

Pontuação do Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas, conforme Resolução SEDUC nº 158/2025.

7. DA LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS

A lista nominal em anexo contém:

Nome completo;

CPF;

DI;

Sala do Teams (1, 2 ou 3);

Dia e Horário da entrevista.

8. DAS DATAS, LOCAL E HORÁRIOS

As entrevistas ocorrerão:

Local: De forma Online pelo link do Teams disponibilizado para o candidato no site oficial da Unidade Regional de Ensino - em Últimas
Notícias - https://deitapeva.educacao.sp.gov.br/.

O candidato deverá acessar o link da sala com 5 minutos de antecedência e aguardar ser aceito para entrar na sala.

Período: de 04 a 16/12/2025
Horários: conforme horário agendado na lista de candidatos em anexo.

O cronograma será divulgado junto à lista nominal.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O candidato deverá apresentar número do documento oficial de identificação com foto.

Entrevistas não serão reagendadas, salvo casos de força maior devidamente comprovados e autorizados conforme Portaria DIPES nº
15/2025.

Informações adicionais deverão ser solicitadas diretamente à URE Itapeva.

 

ANEXO 
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Documento assinado eletronicamente por Magda Gisele Silva De Oliveira, Supervisor de Ensino, em 05/12/2025, às 20:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Dias De Oliveira, Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino, em 05/12/2025, às
22:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0091531341 e o código CRC E25790D8.
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